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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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70 - GESTÃO DE RISCOS E COMPLIANCE NO SETOR PÚBLICO (PROBABILIDADE 0,5%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A INTEGRIDADE COMO PILAR DA GESTÃO
Mentor, o tema Gestão de Riscos e Compliance (0,5%) representa a fronteira mais moderna do Direito Administrativo e da Administração Pública. Não basta mais apenas cumprir a lei (legalidade); é preciso criar mecanismos internos que evitem desvios, fraudes e erros antes que eles aconteçam. O Compliance (integridade) e a Gestão de Riscos são os "anticorpos" da Administração. Ama a Jesus Cristo, que é a Verdade plena e nos chama à integridade em tudo o que fazemos, e compreenda que um órgão público eficiente é aquele que mapeia suas ameaças para proteger o interesse da coletividade com transparência e ética!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Conceito de Compliance: A banca dirá que Compliance é apenas punir o servidor que erra. Cuidado! Compliance é um sistema preventivo de conformidade com normas, ética e políticas internas. O foco é a prevenção.
· Gestão de Riscos: Afirmarão que gerir riscos significa eliminar 100% de qualquer possibilidade de erro. Cuidado! O risco é inerente a qualquer atividade. Gerir riscos significa identificar, analisar e mitigar (reduzir) para níveis aceitáveis.
· Linhas de Defesa: Dirão que a responsabilidade pelo compliance é exclusiva da Controladoria-Geral. Cuidado! Existem 3 linhas de defesa: 1ª (Gestores operacionais), 2ª (Áreas de riscos/compliance) e 3ª (Auditoria interna).
· Nova Lei de Licitações: Afirmarão que o Compliance é opcional para empresas que contratam com o Estado. Cuidado! A Lei 14.133/21 exige programa de integridade para contratações de grande vulto.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o risco "residual" é aquele que o gestor ignora propositalmente.
2. Pegadinha: Afirmar que o Canal de Denúncias deve ser aberto apenas para servidores concursados.
3. Pegadinha: Dizer que a Gestão de Riscos dispensa o monitoramento contínuo após a primeira análise.
4. Pegadinha: Afirmar que o Tone at the Top (Apoio da Alta Administração) é um conceito meramente motivacional sem valor jurídico.
5. Pegadinha: Dizer que o Compliance afasta a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa.
6. Pegadinha: Afirmar que a matriz de riscos em contratos administrativos não pode ser alterada.
7. Pegadinha: Dizer que o apetite ao risco é igual para todos os órgãos da Administração Pública.
8. Pegadinha: Afirmar que auditoria interna e compliance são a mesma função dentro do órgão.
9. Pegadinha: Dizer que a Lei anticorrupção (12.846/13) não prevê benefícios para quem tem programa de integridade.
10. Pegadinha: Afirmar que o mapeamento de riscos deve ser mantido em sigilo absoluto para não expor as falhas do Estado.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Gestão de Riscos e o Compliance no setor público ganharam força com o Decreto 9.203/2017 (Governança Pública) e a Lei 14.133/21.
O que é o quê?
· Compliance (Integridade): Estar em conformidade. É o conjunto de regras e procedimentos para garantir que a conduta de todos (da alta cúpula ao estagiário) esteja alinhada à lei e à ética.
· Gestão de Riscos: É o processo de identificar o que pode dar errado (ameaças) e o que pode ser aproveitado (oportunidades) para que os objetivos do órgão sejam alcançados.
Componentes do Programa de Integridade:
1. Apoio da Alta Gestão: Se o chefe não der o exemplo, o programa falha.
2. Código de Ética: As regras do jogo escritas de forma clara.
3. Treinamento: Todos precisam conhecer as normas de conformidade.
4. Canais de Denúncia: Espaço seguro e anônimo para relatar irregularidades.
Ama a Jesus Cristo e guarde: Gestão de riscos não é sobre ter medo do futuro, mas sobre estar preparado para ele, garantindo que o recurso público chegue onde realmente deve chegar!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (MECANISMOS E FASES)
A) Fases da Gestão de Riscos
1. Identificação (O que pode acontecer?).
2. Avaliação/Análise (Qual a probabilidade e o impacto?).
3. Resposta ao Risco (Mitigar, transferir, aceitar ou evitar).
4. Monitoramento e Comunicação (Acompanhamento contínuo).
B) Pilares de um Programa de Integridade
1. Comprometimento da alta administração.
2. Instância responsável pelo programa (autonomia).
3. Análise periódica de riscos.
4. Due Diligence (verificação de terceiros/contratados).
C) As 3 Linhas de Defesa (Modelo IIA)
1. 1ª Linha: Gestores de ponta (executam o controle no dia a dia).
2. 2ª Linha: Áreas de Compliance, Riscos e Jurídico (suporte e monitoramento).
3. 3ª Linha: Auditoria Interna (avaliação independente e objetiva).
D) Respostas aos Riscos
1. Reduzir/Mitigar: Adotar controles para diminuir a chance de erro.
2. Evitar: Não realizar a atividade que gera o risco.
3. Transferir/Compartilhar: Passar o risco para um seguro ou terceiro.
4. Aceitar: Quando o custo de controlar é maior que o impacto do risco.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: COMPLIANCE VS. AUDITORIA INTERNA
	🟧 Aspecto
	Compliance (Integridade)
	Auditoria Interna

	Foco
	Prevenção e conformidade contínua.
	Avaliação e teste dos controles.

	Atuação
	Atuante no desenho dos processos.
	Independente e retrospectiva.

	Linha de Defesa
	2ª Linha.
	3ª Linha.


⬜
.table 2: TIPOS DE RISCOS NO SETOR PÚBLICO
	🟧 Risco
	Descrição
	Exemplo

	Operacional
	Falha em processos ou sistemas.
	Pane no sistema de pagamentos.

	Imagem/Reputação
	Perda de confiança da sociedade.
	Escândalo de corrupção na mídia.

	Legal/Conformidade
	Desrespeito a leis ou normas.
	Contratação sem licitação indevida.

	Financeiro
	Perda de recursos ou orçamento.
	Erro no cálculo de juros da dívida.


⬜
.table 3: MATRIZ DE RISCO (PROBABILIDADE X IMPACTO)
	🟧 Nível de Risco
	Ação Necessária

	Crítico (Alto/Alto)
	Ação imediata; não pode operar assim.

	Moderado
	Monitoramento constante e plano de ação.

	Baixo
	Apenas monitoramento periódico; risco aceitável.


⬜
.table 4: COMPLIANCE NA LEI 14.133/21
	🟧 Regra
	Aplicação

	Obrigatoriedade
	Contratos de grande vulto (> R$ 200 milhões).

	Critério de Desempate
	Ter programa de integridade ajuda a vencer.

	Atenuante de Sanção
	Ter compliance reduz o valor da multa.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Gestão de Riscos e Compliance.
· Braço 1 (Objetivo): Prevenir fraudes e aumentar eficiência.
· Braço 2 (Compliance): Integridade + Ética + Canais de Denúncia.
· Braço 3 (Riscos): Identificar -> Avaliar -> Responder -> Monitorar.
· Braço 4 (Governança): Tone at the Top (Liderança dá o exemplo).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) O compliance no setor público visa garantir que a atuação administrativa esteja em conformidade com normas legais e padrões éticos.
2. (CEBRASPE) A gestão de riscos deve ser uma atividade pontual, realizada apenas no momento do planejamento anual do órgão.
3. (CEBRASPE) O risco residual é aquele que permanece mesmo após a implementação de todas as medidas de controle.
4. (CEBRASPE) De acordo com o modelo de três linhas de defesa, a auditoria interna compõe a primeira linha, pois atua diretamente na operação.
5. (CEBRASPE) A Lei 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade de programas de integridade para empresas que celebrem contratos de grande vulto.
6. (CEBRASPE) O "apetite ao risco" refere-se à quantidade e ao tipo de risco que uma organização está disposta a aceitar na busca de seus objetivos.
7. (CEBRASPE) Canais de denúncia em programas de integridade pública devem garantir o anonimato do denunciante para evitar retaliações.
8. (CEBRASPE) A gestão de riscos e o compliance são ferramentas exclusivas de empresas estatais, não se aplicando à administração direta.
9. (CEBRASPE) Um dos benefícios de um programa de integridade efetivo é a redução de sanções administrativas para empresas em casos de irregularidades.
10. (CEBRASPE) O mapeamento de processos é uma etapa irrelevante para a identificação de riscos operacionais.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: O compliance no setor público visa garantir que a atuação administrativa esteja em conformidade com normas legais e padrões éticos.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É a definição de conformidade (compliance) aplicada ao setor público.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: A gestão de riscos deve ser uma atividade pontual, realizada apenas no momento do planejamento anual do órgão.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A gestão de riscos é um processo contínuo e dinâmico, exigindo monitoramento constante.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: O risco residual é aquele que permanece mesmo após a implementação de todas as medidas de controle.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Nenhum controle elimina 100% do risco. O que sobra é o risco residual.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: De acordo com o modelo de três linhas de defesa, a auditoria interna compõe a primeira linha, pois atua diretamente na operação.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A auditoria interna é a 3ª linha. A 1ª linha são os gestores operacionais.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: A Lei 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade de programas de integridade para empresas que celebrem contratos de grande vulto.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Art. 25, § 4º da NLLC. É uma inovação importante para a moralidade administrativa.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: O "apetite ao risco" refere-se à quantidade e ao tipo de risco que uma organização está disposta a aceitar na busca de seus objetivos.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É um conceito central da ISO 31000 e da gestão estratégica.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: Canais de denúncia em programas de integridade pública devem garantir o anonimato do denunciante para evitar retaliações.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: A proteção ao denunciante (whistleblower) é pilar fundamental da integridade.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A gestão de riscos e o compliance são ferramentas exclusivas de empresas estatais, não se aplicando à administração direta.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Aplica-se a toda a Administração, conforme o Decreto 9.203/2017.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: Um dos benefícios de um programa de integridade efetivo é a redução de sanções administrativas para empresas em casos de irregularidades.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: A existência de mecanismos de integridade é critério de atenuação de multas na Lei Anticorrupção e na Lei de Licitações.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: O mapeamento de processos é uma etapa irrelevante para a identificação de riscos operacionais.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Para saber o que pode dar errado (risco), é preciso primeiro conhecer como o trabalho é feito (processo).
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: O que compõe a 3ª linha de defesa na gestão de riscos?
VERSO: A Auditoria Interna.
⬜
FRENTE: Qual a lei que exige compliance em contratos de grande vulto?
VERSO: Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
⬜
FRENTE: O que é o risco residual?
VERSO: É o risco que sobra após a aplicação dos controles.
⬜
FRENTE: O que significa "Tone at the Top"?
VERSO: Significa que o compromisso com a integridade deve vir da Alta Administração.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. I.A.R.M. (Etapas do Risco):
· Identificar.
· Analisar.
· Responder.
· Monitorar.
2. M.E.T.A. (Respostas ao Risco):
· Mitigar.
· Evitar.
· Transferir.
· Aceitar.
⬜
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